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CAPELA 
ESTADO DA BAHIA
DO ALTO ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

02  DE  JUNHO  DE 2020 ANO X Nº 2024BAHIA

ANO 2020

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Praça Joaquim Machado, Nº 170, 1º Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

DECRETO MUNICIPAL Nº. 062, DE 02 DE JUNHO DE 2020.
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Praça Joaquim Machado, Nº 170, 1º Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

DECRETO MUNICIPAL Nº. 062, DE 02 DE JUNHO DE 2020.

Suspende Feira Livre Municipal, 
por tempo indeterminado, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO que a saúde, nos termos da Constituição Federal, 
em seu artigo 196, constitui direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas, que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) já 
classificou o novo Coronavírus (COVID-19) como uma Pandemia, 
orientando que devem ser evitados o máximo de contato com pessoas 
com sintomas aparentes da doença, bem como situações que aumentem 
o risco de contaminação;

CONSIDERANDO que o COVID-19, em humanos, pode ser 
facilmente transmitido, pelas gotículas respiratórias (espirros e tosses) e 
por contato (mãos e objetos contaminados), afetando principalmente 
pessoas com baixa imunidade e idosos;

CONSIDERANDO a ampla velocidade do referido vírus se proliferar 
e gerar pacientes graves, ocasionando uma quantidade de demanda 
acima da capacidade de atendimento no sistema de saúde;

CONSIDERANDO a existência do primeiro caso confirmado de 
contaminação pela COVID-19 no Município de Capela do Alto Alegre.

DECRETA:

Art. 1º. - Fica suspensa, por tempo indeterminado, a realização da 
FEIRA LIVRE MUNICIPAL.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Capela do Alto Alegre, aos 02 de Junho de 2020.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito Municipal
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